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XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na conformidade da CONCORRENCIA 
PÚBLICAs nº 02/2020 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus anexos, integram este termo, 
independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos lega is. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 

15.1 Para cumprimento da execução do Contrato, o adjudicatário deverá apresentar garantia em favor da 
Contratante, equivalente a 5% (cinco por centro) do valor global do respectivo contrato, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato. A garantia do contrato poderá ser efetuada, conforme 
determina o art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

15.2 Caução em dinheiro ou título da dívida pública, sendo que o mesmo deverá ter boa liquidez no mercado, 
e, devidamente garantida por uma instituição bancária ou de investimentos; 

15.3 Fiança bancária; 

15.4 Seguro-garantia . 

15.5 A garantia prestada será liberada ou restituída após 15 (quinze) dias da em1ssao do Termo de 
Encerramento do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela rescisão do contrato, 
se esta ocorrer por culpa da contratante, depois de verificada a inexistência de qualquer débito; 

15.6 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será notificada 
através de correspondência simples, para, no prazo de 02 (dois) dias, complementar o valor caucionado. A 

não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual, com a aplicação das 
penalidades previstas para descumprimento total da obrigação. 

15.7 Po derá ainda a contratada efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar do início das obras/serviços, em nome da Prefeitura, cuja apólice será ca lculada sobre o valor 
global do Contrato, e sua não concretização implicará na revogação do contrato administrativo, e aplicações 

de sanções Administrativas e multas. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de SERRINHA, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para ir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as parte fir amo presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas, que s se evem depois de lido e achado conforme. 

Serrinha, 04 de junho de 2020. 
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EXECUTIVO 

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
~~~-=-~~~~~~~~~~--!..~~ 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO (CONTRATO Ng 10212020) 

PREFEITURA MUNICIPA!. DE 

~·li SERRIN HA 
~ ES-ADO DA BA I-' 2:: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

EXTRATO 

CONTRATO: 102/2020 

CONCORR~NCIA: 1/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 750/2020 

O Prefeito do Munic ípio de Serrinha/BA toma pública a contratação Co 1tratante: 

Municipio de Serrinha - Bahia Contratada: VRV Serviços Ltda. Objeto: C<. ntratação 

de em presa especializada em obras de engenharia para construção do CE r - Centro 

de Estudos e Tecnologias, no Município de Serrinha, Bahia Assinatura: 04 06 2020 

Vigência : 04.04.2 021 V alor: R$ 3.01 8 .488,40 ( três milhões. dezoito mil qu •t:ocentos 

e oitenta e o ito reais e quarenta centavos) 

Dotação Orçamentária : 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 1 F 

62000 2163 44.90.51 l 
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